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Anexo III 
 

INSTRUÇÕES SOBRE TABELA DE DIÁRIAS E TAXAS - PREÇOS GLOBAIS 

HOSPITALARES 
 

1 - Nos valores de Diárias e Taxas de Sala estão: 

 

1.1 – Incluídos: 

 

a) todos os serviços de enfermagem, inclusive os materiais e medicamentos utilizados na prestação dos mesmos, 

conforme definidos no Manual de Utilização e Cobrança de Serviços Hospitalares do IAHCS; 

 

b) todas as monitorações; 

 

c) uso de qualquer equipamento; 

 

d) sala de recuperação; 

 

e) honorários médicos do Plantão Médico em UTI, incluindo a remuneração do plantonista intensivista, a 

remuneração da prescrição e avaliação médica diária, avaliação nutricional/parenteral, cateterização de veias 

(flebotomia), punção venosa profunda (intracath), acesso a circulação venosa central para alimentação 

parenteral, acesso e colocação de sonda para nutrição nasoentérica, cateterismo para controle de pressão arterial, 

reanimação cardiorrespiratória, entubação, assistência ventilatória, cardioversão, desfibrilação e 

monitorização; 

 

f) serviços de nutrição e 

 

g) taxas administrativas. 

 

1.2 - Excluídos: 

 

a) Os materiais e medicamentos que não estiverem relacionados nos itens anteriores, exames e demais 

honorários médicos; 

 

b) Os itens de gasoterapia relacionados na Tabela Taxas e Diárias Globais – Hospitais. 

 

2 - Além do disposto no item 1, nas DIÁRIAS DE MATERNIDADE estão incluídas as diárias e taxas do 

Recém-Nascido. 

3 - Nas DIÁRIAS estão incluídas as técnicas de isolamento. Para os pacientes com direito a acomodação 

Semiprivativa com prescrição de isolamento será cobrado diária de apartamento. 

 

4 - Nas cirurgias de grande porte, havendo necessidade de cuidados especiais e permanecendo o paciente em 

UTI ou Sala de Recuperação com cuidados de UTI, será cobrada diária de UTI, a partir do primeiro dia 

subsequente ao da cirurgia. 

 

5 - Para os procedimentos realizados com xilocaína, com uso de sala de até uma hora, será cobrada a taxa de 

sala de procedimento, independentemente de terem sido realizados no bloco cirúrgico.  

 

6 - Não poderá ser cobrado taxa de sala de procedimento para imobilização, infiltração, 

Endoscopia/Broncoscopia/Retossigmoidoscopia e outros códigos que contemplam UCO, pois possuem taxa 

própria. 

 

7 – O parâmetro disposto no Anexo 1 para medicamentos Quimioterápicos e Anti-reumáticos aplica-se tanto 

para os de uso Restritos quanto para os Não Restritos.  
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